
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Buerarema

quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 Ano XI - Edição nº 01240 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Buerarema publica

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

066F9F95E73FFEEE2CB7922475E0C144



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01240 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Buerarema

SUMÁRIO
• DECRETO 438/2023 DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO, NO PERÍODO QUE MENCIONA

• APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO AO CONTRATO 195/2022

• EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE 01 AO CONTRATO 185/2022.

• EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE 01 AO CONTRATO 153/2022.

• DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR Nº 03/2023

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

066F9F95E73FFEEE2CB7922475E0C144



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01240 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Buerarema
Decreto

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5538CD6E7E85998942B413AA9407AA19

quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01240 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Buerarema



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01240 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Buerarema
Contrato

 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO 01 AO CONTRATO 195/2022 

  

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Termo do Contrato Nº 195/2022 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Buerarema, neste ato representado pelo seu Prefeito VINÍCIUS IBRANN 

DANTAS ANDRADE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 0953982289, expedida 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF nº 017.999.825-25, residente e domiciliado 

nesta cidade de Buerarema. 

 

CONTRATADA: DS AUTO SERVICE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVOS EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 27.722.923/0001-03, com endereço comercial em 

Gandu/Ba, na Rua 2 de Julho, s/nº, Bairro 2 de Julho, CEP: 45.450-000. 

 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão Eletrônico nº 034/2022  

 

OBJETO: Contratação de serviços continuados em manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota 

mecanizada municipal, compreendendo materiais de consumo e serviços. 

 

FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

 

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 

Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a alteração 

do Disposto na Cláusula - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, acrescentando nova 

dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 
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RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

 

Buerarema (BA), 10 de Janeiro de 2023 

 

 

Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira - Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE 01 AO CONTRATO Nº 185/2022 

 

Termo Aditivo de Quantidade 01 ao contrato 185/2022, que 

celebram entre si, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BUERAREMA/BA e a Empresa GEF COMERCIAL DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI, vinculado ao Pregão 

Presencial nº 044/2021 - SRP 

 

O MUNICÍPIO DE BUERAREMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 13.721.188/0001-09, com 

sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Góes Calmon, 591, Centro, Buerarema/BA, representado neste ato 

pelo seu representante o Prefeito Municipal, Sr. Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira, portador da Cédula de identidade 

nº 0953982289, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 017.999.825-05, residente e domiciliado em Buerarema/BA 

na Rua 9, nº 390, Loteamento Jardim Pouso Feliz, CEP: 45.615-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e figuram neste ato como coparticipantes o FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO, inscrito no CNPJ nº 30.986.880/0001-88, localizado na cidade de Buerarema/BA, na Avenida Góes Calmon, nº 

591, 1º Andar, Centro, CEP: 45.615-000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, designada pelo 

decreto nº 08/2021, Thaiane Santos Pereira Oliveira, portadora da Cédula de identidade nº 07.135.579-07, emitida pela 

SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 969.260.825-53, residente e domiciliada em Buerarema/BA, na Rua Pastor Freitas, 

nº 144, Bairro Centro, CEP: 45.615-000; o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.558.360/0001-55, localizado na cidade de Buerarema/BA, na Avenida Góes Calmon, nº 774, Centro, CEP: 45.615-000, 

neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde, designada pelo decreto nº 328/2023, Rayssa Santos de Almeida, 

portadora da Cédula de identidade nº 07655097-41, emitida pela SSP/BA, e inscrita no CPF/MF: 057.728.495-90, residente 

e domiciliada em Buerarema/BA, na Rua 9, nº 390, Loteamento Jardim Pouso Feliz, CEP: 45.615-000; o FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS DE BUERAREMA, inscrito no CNPJ nº 15.497.098/0001-01, localizado na cidade de 

Buerarema/BA, na Avenida Góes Calmon, nº 591, 1º Andar, Centro, CEP: 45.615-000 neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Assistência Social, designado pelo decreto nº 004/2021, Wellington dos Santos Costa, portador da Cédula de 

identidade nº 0839270003, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF: 013.280.275-97, residente e domiciliado em 

Eunápolis/BA, na Avenida Belo Horizonte, nº 371, Jardim América I, CEP: 45.821-447 e, a Empresa GEF COMERCIAL DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI, Empresa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.347.569/0001-44, 

com sede na Cidade de Itabuna/BA, na Rua Olivia Torres, nº 26-A, Térreo, CEP: 45.607-080, neste ato representado na 

forma do seu Contrato Social,  por seu Sócio, o Sr. Gilmar Eduvirgens Ferreira, brasileiro, empresário, portador da Cédula 

de Identidade nº 09575358-30, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF sob nº 016.291.145-96 e,  domiciliado em Itabuna/Ba, 

com endereço na Rua Olivia Torres, nº 26, Bairro São Caetano, CEP: 45.607-072, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATADA, estão juntos e acertados para celebrarem o presente Termo Aditivo de Quantidade ao contrato de Aquisição 
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de salgados, lanches, bolos, tortas, entre outros, para atender as Secretarias e setores ligados às mesmas, referente ao 

Pregão Presencial nº 044/2021 - SRP, dentro das cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

Constitui-se objeto deste Termo Aditivo o acréscimo da quantidade dos itens, abaixo referidos, pertencentes ao Contrato nº 

185/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES 

 

O contrato 185/2022 passa a ter o acréscimo de quantidade dos seguintes itens abaixo: 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 

A razão que gerou este termo aditivo foi a necessidade de aquisição dos referidos itens para serem utilizados em eventos, 

reuniões e demais encontros realizados pelas Secretarias e setores ligados ás mesmas. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente Termo Aditivo nos meios de publicação previstos na Lei 8.666/93, 

para que surta os efeitos legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as constantes 

do presente Termo Aditivo. 

 

CLAUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 - As partes signatárias deste Termo Aditivo mantem o Foro da Comarca de Buerarema, Estado da Bahia, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

LOTE ITEM 
 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

MARCA QUAN UND VALOR 
UNI 

 
VALOR 
TOTAL 

 
3 1 PÃO DE QUEIJO 25 GR COM RECHEIO DELÍCIA 625 UND R$ 1,80 R$ 1.125,00 
3 2 PÃO DE QUEIJO 25 GR SEM RECHEIO DELÍCIA 625 UND R$ 1,50 R$ 937,50 
3 3 PÃO DE QUEIJO 100 GR COM RECHEIO DELÍCIA 1.250 UND R$ 6,79 R$ 8.487,50 

VALOR TOTAL R$ 10.550,00 
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6.2 - E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

Buerarema, 16 de Fevereiro de 2023 

 

 

Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira                                              Gilmar Eduvirgens Ferreira 
Prefeito                                                                                                     GEF Comercial de Gêneros Alimentícios Eireli 
Contratante                                                                                              Contratada 
 
 
 
Thaiane Santos Pereira Oliveira                                                            Rayssa Santos de Almeida 
Secretária de Educação                                                                         Secretária de Saúde            
Fundo Municipal de Educação, Cultura e Desporto                            Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
Wellington dos Santos Costa 
Secretário de Assistência Social 
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________________                        _________________________________________ 
CPF:                                                                                                   CPF: 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE 01 AO CONTRATO Nº 153/2022 VINCULADO AO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 – SRP  

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA – CONTRATADA – GEF COMERCIAL DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI CNPJ nº 11.347.569/0001-44 – OBJETO: Acréscimo da quantidade de item 

do Contrato nº 153/2022; Data do Termo Aditivo: 16/02/2023;  

 

PRODUTO QUANTI UNIT TOTAL 
Cesta Básica embalada com os seguintes itens: 
 
02 Pacotes de Feijão de 1kg 

 
 
 
 
 
 
 
 

300 R$ 115,80 R$ 34.740,00 

02 Pacotes de Arroz de 1kg 
02 Pacotes de Açucar de 1kg 
02 Pacotes de Farinha de 1kg 
02 Pacotes de Flocão de 500gr 
02 Pacotes de Café de 250gr 
02 Pacotes de Macarrão de 500 gr 
02 Pacotes de Leite em Pó de 400gr 
02 Pacotes de Biscoito de 400gr 
01 Pacote de Soja de 1 kg 
01 Pacote de Sal de 1kg 
01 Peça de Mortadela de 500gr 
01 Lata de Óleo de 900ml 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis.  

 

Buerarema, 16 de Fevereiro de 2023. Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira - Prefeito Municipal 

 

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FFB253F564FD96FF38B5EFE8211CEF95

quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01240 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Buerarema



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01240 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Buerarema
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA
AVENIDA GÓES CALMON - CENTRO

CNPJ: 13.721.188/0001-09 - CEP: 45.615-000 - BUERAREMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 20.000,00 (Vinte

mil reais ), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BUERAREMA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 823/2022 de 22 de agosto de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

020702 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.028 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS

3.3.90.30.00 / 16610000 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Suplementado: 20.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020201 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.008 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.35.00 / 15000000 - Serviços de Consultoria 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Anulado: 20.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA
AVENIDA GÓES CALMON - CENTRO

CNPJ: 13.721.188/0001-09 - CEP: 45.615-000 - BUERAREMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BUERAREMA, Estado da Bahia, em 16 de fevereiro de 
2023.

VINICIUS IBRANN DANTAS ANDRADE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CPF: 017.999.825-05
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